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PROGRAMA DE VOLUNTARIADO

DA CLASSE CONTÁBIL



Objetivo Geral
Estimular a prática cidadã e o espírito de responsabilidade social 
entre os profissionais da contabilidade por meio da difusão do volun-
tariado organizado, incentivando-os a comprometerem-se com ques-
tões sociais relevantes para o País.

Estrutura organizacional do PVCC
O Programa é de abrangência nacional, sendo gerenciado por Comis-
são Gestora instituída por meio de Portaria do CFC. Para dar suporte 
logístico à Comissão, o CFC disponibiliza os recursos de pessoal e 
tecnologia da informação necessários à gestão do Programa.
A execução do Programa dar-se-á em nível estadual, sob a coordena-
ção de um profissional designado pelo presidente de cada Conselho 
Regional de Contabilidade (CRC).
Pela relevância do Programa e o volume de aç ões, recomenda-se que 
cada CRC crie Comissões Estaduais para sua execução e designe um 
colaborador para apoiar as atividades.
Visando ao compartilhamento de recursos e ampliação da atuação, o 
CFC e os CRCs poderão firmar termos de cooperação com órgãos e 
entidades públicas e privadas.
Às Comissões Estaduais, com o apoio técnico da Comissão Gestora 
Nacional e participação indispensável dos Delegados dos CRCs, 
caberá realizar a sensibilização e a orientação dos profissionais para 
as atividades de voluntariado.

APRESENTAÇÃO

O Programa de Voluntariado da Classe Contábil (PVCC), componente 
do planejamento estratégico do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) e alinhado com sua missão, tem por finalidade sensibilizar os 
profissionais integrantes do Sistema CFC/CRCs e acadêmicos de Ciên-
cias Contábeis sobre a importância das ações de voluntariado para a 
construção de uma sociedade mais justa e solidária.
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SUBPROGRAMAS

O PVCC conta com quatro subprogramas, conforme descritos a 
seguir:

1. 1. Rede Nacional de Cidadania Fiscal - Observatórios Sociais:  
este Programa tem por objetivo estimular os profissionais a liderarem 
o processo de criação e operacionalização de Observatórios Sociais 
(OS) nos seus municípios. Os OS são organizações instituídas e manti-
das pela sociedade civil, tendo por objetivo promover a conscientiza-
ção da sociedade para a cidadania fiscal e propor aos governos locais 
a adequada e transparente gestão dos recursos públicos, por meio de 
ações de participação e controle social. Diferentemente de outras 
iniciativas que atuam denunciando erros e fraudes já ocorridas, os OS 
agem de forma preventiva, no fluxo dos processos, antes que os 
recursos sejam gastos.
 
2. Educação Financeira: esta ação é voltada a orientar a sociedade 
para as questões relacionadas  ao controle, planejamento e organiza-
ção das finanças pessoais, buscando sensibilizá-la quanto aos riscos 
do endividamento pessoal e familiar, consumo consciente e uso do 
cartão de crédito.

3. Doações ao Funcriança e Fundo do Idoso: e: esta ação visa, em 
primeiro lugar, sensibilizar e capacitar os profissionais para atuarem 
junto a seus clientes, pessoas físicas e jurídicas, a fim de obter adesão 
aos programas de incentivos fiscais que regulam as doações aos 
fundos municipais, estaduais e nacional de proteção à criança e ado-
lescente, bem como aos fundos municipais, estaduais e nacional de 
proteção aos idosos, daqueles que têm imposto de renda devido em 
suas declarações. Em segundo lugar, tem por objetivo auxiliar as enti-
dades a elaborarem projetos adequados para se habilitarem a receber 
recursos dos potenciais doadores, valendo-se dos benefícios fiscais.

4. Ações locais de Voluntariado: este subprograma visa recepcio-
nar ações de voluntariado que estejam sendo empreendidas e que não 
estejam enquadradas nos demais subprogramas especificados. Tem 
por objetivo organizar, acompanhar e mensurar as ações de volunta-
riado realizadas pelos profissionais da contabilidade, submetidas à 
apreciação e ao cadastramento no sistema, abrangendo todo o univer-
so de possibilidades de voluntariado, desde ações realizadas por 
profissionais individualmente como ações coordenadas regionalmen-
te.
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